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INDICAÇÃO







	






O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 0006 - Programa de Planejamento Urbano; Ação: 2052 - Manter as Atividades do Dpto. de Sistema Viário e Transporte Urbano; Contratação de Serviços de Terceiros para Estudo do Transporte Coletivo; Elaboração de Projeto de Sinalização Tátil e Revitalização dos Passeios das Vias Urbanas Centrais; Elaboração de Projeto de Sinalização E/ou Revitalização dos Passeios das Vias Urbanas de Prédios Públicos; Elaboração de Projeto de Sinalização Tátil e Revitalização dos Passeios das Vias Públicas de Parques Municipais, INDICA à Mesa, o envio de ofício a EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo a possibilidade de instalação de placas de proibido estacionar nos dois sentidos da via de acesso na Rua Antônio Vargas Netto, no Conjunto Habitacional Milton de Paula Walter. 





JUSTIFICATIVA:
A proposição em tela visa melhorar as condições de tráfego na referida via extinguindo as vagas de estacionamento existente nos dois sentidos nesta, visto que trata-se de uma via extremamente estreita que abriga um fluxo intenso de veículos diariamente.
Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.

P. Deferimento,

[bookmark: _GoBack]PODER LEGISLATIVO, 19 de maio de 2020.




SIDNEI JARDIM
Vereador









72/IB/SJ
image1.jpeg
Edificio Dr. Iris A

Climara

Wﬂ




